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até o vértice GLO-P-07, (Longitude: -46°36'40.109" e Latitude 
-22°42'57.780"); 49°10' e 5,32 m até o vértice GLO-P-08, (Longi-
tude: -46°36'39.968" e Latitude -22°42'57.667"); 120°17' e 5,12 
m até o vértice GLO-P-09, (Longitude: -46°36'39.813" e Latitude 
-22°42'57.751"); 80°55' e 3,12 m até o vértice GLO-P-10, (Longi-
tude: -46°36'39.705" e Latitude -22°42'57.735"); 330°46' e 4,62 
m até o vértice GLO-P-11, (Longitude: -46°36'39.784" e Latitude 
-22°42'57.604"); 353°14' e 2,91 m até o vértice GLO-M-57, 
(Longitude: -46°36'39.796" e Latitude -22°42'57.510"); 78°24' 
e 21,30 m até o vértice GLO-P-12, (Longitude: -46°36'39.065" 
e Latitude -22°42'57.371"); 61°56' e 43,15 m até o vértice GLO-
P-13, (Longitude: -46°36'37.731" e Latitude -22°42'56.711"); 
38°45' e 7,02 m até o vértice 9, ponto inicial da descrição deste 
perímetro.

Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferencia-
das ao Sistema Geodésico Brasileiro tendo como datum o SIR-
GAS2000. A área foi obtida pelas coordenadas cartesinas locais 
referenciada ao Sistema Geodésico Local (SGL-SIGEF). Todos os 
azimutes foram calculados pela fórmula do Problema Geodésico 
Inverso (Puissant). Perímetro e Distâncias foram calculados pelas 
coordenadas cartesianas geocêntricas.

 Resolução SIMA - 7, de 31-1-2019

Constitui a Comissão de Julgamento da Licitação, 
na modalidade concorrência 2/2018/GS

O Secretário de Estado de Infraestrutura e Meio Ambiente 
resolve:

Artigo 1º - Fica constituída a Comissão de Julgamento da 
Licitação, com objetivo de atuar no procedimento licitatório, na 
modalidade concorrência, 02/2018/GS, destinado à concessão 
de uso de bem público para fins de exploração econômica de 
atividades de ecoturismo e visitação de áreas localizadas no 
Parque Estadual da Cantareira.

Artigo 2º - A Comissão de que trata o artigo 1º desta Reso-
lução será composta pelos seguintes membros:

I - Constantino Francisco Maria Alves, portador do RG 
14.262.422-6, que a presidirá;

II - Fábio Aurélio Aguilera Mendes, portador do RG 
26.509.467-7;

III - Glaucio Attorre Penna, portador do RG 23.955.560-0;
IV - Roberta Buendia Sabbagh Ahlgrimm, portadora do RG 

34.476.804-1;
V - Mauro Castex, portador do RG 17.186.222-3;
VI - Maria Estela Meira Cardoso Duva, portadora do RG 

37.085.849-9; e
VII - Elisabeth Sutter, portadora do RG 7.565.283-3.
Parágrafo único - Nos impedimentos do servidor ora 

designado para presidir os trabalhos da Comissão, os demais 
membros indicarão o seu substituto.

Artigo 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de publi-
cação, ficando revogada a Resolução SMA 186, de 19-12-2018. 
(Processo SMA 8.439/2017)

 CONSELHO ESTADUAL DO MEIO 
AMBIENTE

 Comunicado
O Conselho Estadual do Meio Ambiente – Consema, em 

cumprimento ao Art. 4º da Deliberação Normativa Consema 
01/2018, faz publicar a relação dos municípios aptos a exercer 
as competências de licenciamento ambiental das atividades e 
empreendimentos de potencial impacto ambiental local, em 
conformidade com o disposto no Art. 9º, XIV, alínea "a", da Lei 
Complementar 140/2011:

- Município de Descalvado, habilitado em 16-07-2014 ao 
exercício do licenciamento ambiental das atividades e empreen-
dimentos classificados como de baixo impacto local nos termos 
da Deliberação Normativa Consema 01/2014, se declara apto 
para exercer o licenciamento de baixo impacto local nos termos 
do Anexo II e Anexo III da Deliberação Consema Normativa 
01/2018 (Processo SMA 6.569/2014).

- Município de Sertãozinho, habilitado em 03-02-2015 ao 
exercício do licenciamento ambiental das atividades e empreen-
dimentos classificados como de baixo impacto local nos termos 
da Deliberação Normativa Consema 01/2014, se declara apto 
para exercer o licenciamento de baixo impacto local nos termos 
do Anexo II e Anexo III da Deliberação Consema Normativa 
01/2018 (Processo SMA 724/2015).

- Município de São Vicente, habilitado em 19-08-2014 ao 
exercício do licenciamento ambiental das atividades e empreen-
dimentos classificados como de baixo e médio impacto local nos 
termos da Deliberação Normativa Consema 01/2014, se declara 
apto para exercer o licenciamento de baixo impacto local nos 
termos do Anexo II e Anexo III da Deliberação Consema Norma-
tiva 01/2018 (Processo SMA 8.043/2014).

 COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO 
AMBIENTAL

 DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO

 CENTRO TÉCNICO REGIONAL DE 
FISCALIZAÇÃO VI - BAURU
 Comunicado
Nos termos do artigo 12 do Decreto Estadual 60.342/2014, 

segue a relação de Autos de Infração Ambiental avaliados no 
Atendimento Ambiental.

Ponto de Atendimento: Ponto 14 - Bauru - 1
Auto de infração Ambiental: 20180708009138-1
Datada Infração: 08-07-2018
Autuado: Vitor Elvio de Oliveira
CPF: 077.666.508-19
Data da Sessão: 31-01-2019
A parte interessada compareceu a sessão do atendimento 

ambiental.
Decisão da avaliação do auto: Manter o Auto de Infração 

Ambiental.
Decisão sobre as sanções administrativas:
Advertência: Manter;
Houve conciliação.
Firmado Termo de Compromisso de Recuperação Ambiental: 

Número: 3524662
Observações: Obtida a conciliação através da assinatura do 

TCRA. Relatórios de acompanhamento ou outros documentos 
relativos ao TCRA poderão ser apresentados digitalmente no ende-
reço http://sigam.ambiente.sp.gov.br/fiscalizacao/PortalAIA. Acessar 
online a cartilha Conduta Ambiental Legal (https://www.ambiente.
sp.gov.br/cea/fiscalizacao-ambiental/conduta-ambiental-legal/)

Ponto de Atendimento: Ponto 18 - Marília
Auto de infração Ambiental: 20180812007084-1
Datada Infração: 13-08-2018
Autuado: Edson dos Santos
CPF: 110.743.868-33
Data da Sessão: 31-01-2019 A parte interessada compare-

ceu a sessão do atendimento ambiental.
Decisão da avaliação do auto: Manter o Auto de Infração 

Ambiental.
Decisão sobre as sanções administrativas:
Apreensão de bens e animais: Manter;
Destruição ou inutilização do produto: Manter;
Multa simples: Manter;
Houve conciliação.
Valor consolidado da multa: R$ 200,00
Observações: Obtida conciliação com emissão da(s) guia(s) 

de recolhimento da multa, as quais foram entregues ao autuado 
na presente data. Após o pagamento da(s) guia(s), o presente 
Auto de Infração Ambiental será arquivado.

 Resolução SIMA - 6, de 31-1-2019

Reconhece a Reserva Particular do Patrimônio 
Natural – RPPN “Copaíba”, localizada no Município 
de Socorro

O Secretário de Estado de Infraestrutura e Meio Ambiente,
Considerando o Decreto Estadual 51.150, de 03-10-2006, 

que dispõe sobre o reconhecimento das Reservas Particulares do 
Patrimônio Natural – RPPN no Estado de São Paulo e a Portaria 
FF/DE 037/2007 da Fundação para a Conservação e a Produção 
Florestal do Estado de São Paulo, de 22-02-2007, que estabelece 
os procedimentos para a criação das Reservas Particulares do 
Patrimônio Natural, e

Considerando as informações constantes no processo FF 
843/2016, que trata do pedido de criação da Reserva Particular 
do Patrimônio Natural - RPPN “Copaíba”.

Resolve:
Artigo 1º - Reconhecer como de interesse público e em cará-

ter de perpetuidade a Reserva Particular do Patrimônio Natural 
– RPPN denominada “Copaíba”, encerrando a área de 2,31 
hectares, localizada no Município de Socorro, de propriedade da 
Associação Ambientalista Copaíba, inserida no imóvel registrado 
na matrícula 17.909, do Cartório de Registro de Imóveis da 
Comarca de Socorro/SP.

Artigo 2° - A Reserva Particular do Patrimônio Natural – 
RPPN “Copaíba” tem seus limites descritos conforme levanta-
mento constante no ANEXO desta resolução.

Artigo 3° - A Reserva Particular do Patrimônio Natural – 
RPPN “Copaíba” será administrada pelo proprietário do imóvel, 
ou por seu representante legalmente constituído, que será 
responsável pelo cumprimento das exigências contidas na Lei 
Federal 9.985, de 18 de julho de 2.000, e no Decreto Estadual 
51.150, de 03-10-2006, ressaltando aquelas estabelecidas em 
seu artigo 10.

Artigo 4° - Após a publicação desse ato, os proprietários 
serão convocados pela Fundação para a Conservação e a Produ-
ção Florestal do Estado de São Paulo para assinatura do Termo 
de Compromisso, e terão 60 dias para promover a averbação, 
devendo gravar a área do imóvel reconhecida como Reserva 
Particular do Patrimônio Natural perante o Registro de Imóveis 
Competente, encaminhando a respectiva cópia autenticada à 
Fundação para a Conservação e a Produção Florestal do Estado 
de São Paulo.

Parágrafo único – O não cumprimento do disposto nesse 
artigo implicará a revogação da presente Resolução.

Artigo 5° - As condutas e atividades lesivas à área reco-
nhecida como Reserva Particular do Patrimônio Natural – RPPN 
“Copaíba” sujeitarão os infratores às sanções cabíveis previstas 
na Lei 9.605, de 12-02-1998 e no Decreto Federal 6.514, de 
22-07-2008.

Artigo 6º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

(Processo FF 843/2016)
ANEXO
MEMORIAL DESCRITIVO
Reserva Particular do Patrimônio Natural
“Copaíba”
Proprietário: Associação Ambientalista Copaíba
Propriedade: Sítio Sol Nascente
Município: Socorro
Matrícula: 17.909
Comarca: Socorro UF: SP
Área da RPPN: 2,31 hectares
DESCRIÇÃO
Reserva Particular do Patrimônio Natural – RPPN “Copaí-

ba”: Gleba A
Com a área de 5.572,355 m² ou 0,5572 ha, inicia-se a descrição 

deste perímetro no vértice GLO-M-58, de coordenadas (Longitude: 
-46°36'32.413" e Latitude -22°42'54.359"); na confrontação entre 
a propriedade de Antônio Jacob Firmino (Matricula - 86) e a pro-
priedade da ASSOCIAÇÃO AMBIENTALISTA COPAÍBA (Matricula 
- 3.344); deste, segue confrontando com as terras da ASSOCIAÇÃO 
AMBIENTALISTA COPAÍBA, com os seguintes azimutes e distâncias: 
209°44' e 23,07 m até o vértice 1, (Longitude: -46°36'32.814" 
e Latitude -22°42'55.010"); 262°09' e 40,62 m até o vértice 2, 
(Longitude: -46°36'34.224" e Latitude -22°42'55.190"); 235°15' 
e 4,48 m até o vértice 3, (Longitude: -46°36'34.353" e Latitude 
-22°42'55.273"); 176°47' e 81,12 m até o vértice 4, (Longitude: 
-46°36'34.194" e Latitude -22°42'57.906"); 296°28' e 20,21 m até 
o vértice 5, (Longitude: -46°36'34.828" e Latitude -22°42'57.613"); 
296°00' e 9,40 m até o vértice 6, (Longitude: -46°36'35.124" 
e Latitude -22°42'57.479"); 300°45' e 31,28 m até o vértice 7, 
(Longitude: -46°36'36.066" e Latitude -22°42'56.959"); 299°42' 
e 42,39 m até o vértice 8, (Longitude: -46°36'37.356" e Latitude 
-22°42'56.276"); deste a confrontação passa a ser com Antônio 
Jacob Firmino (Matricula - 86), com os seguintes azimutes e 
distâncias: 38°35' e 2,04 m até o vértice GLO-P-14, (Longitude: 
-46°36'37.311" e Latitude -22°42'56.224"); 48°10' e 18,04 m 
até o vértice GLO-P-15, (Longitude: -46°36'36.840" e Latitude 
-22°42'55.833"); 64°10' e 24,23 m até o vértice GLO-P-16, (Lon-
gitude: -46°36'36.076" e Latitude -22°42'55.490"); 61°09' e 28,32 
m até o vértice GLO-P-17, (Longitude: -46°36'35.207" e Latitude 
-22°42'55.046"); 56°26' e 8,01 m até o vértice GLO-P-18, (Longi-
tude: -46°36'34.973" e Latitude -22°42'54.902"); 63°19' e 19,26 
m até o vértice GLO-P-19, (Longitude: -46°36'34.370" e Latitude 
-22°42'54.621"); 95°33' e 11,13 m até o vértice GLO-P-20, (Lon-
gitude: -46°36'33.982" e Latitude -22°42'54.656"); 62°52' e 12,89 
m até o vértice GLO-P-21, (Longitude: -46°36'33.580" e Latitude 
-22°42'54.465"); 84°06' e 11,08 m até o vértice GLO-P-22, (Longi-
tude: -46°36'33.194" e Latitude -22°42'54.428"); 84°32' e 22,40 m 
até o vértice GLO-M-58, ponto inicial da descrição deste perímetro.

Reserva Particular do Patrimônio Natural – RPPN “Copaí-
ba”: Gleba B

Com a área de 17.527,867 m² ou 1,7528 ha, inicia-se a des-
crição deste perímetro no vértice 9, de coordenadas (Longitude: 
-46°36'37.577" e Latitude -22°42'56.533"); na confrontação 
entre a propriedade de Antônio Jacob Firmino (Matricula - 86) 
e a propriedade da ASSOCIAÇÃO AMBIENTALISTA COPAÍBA 
(Matricula - 3.344); deste, segue confrontando com as terras 
da ASSOCIAÇÃO AMBIENTALISTA COPAÍBA, com os seguin-
tes azimutes e distâncias: 119°44' e 43,84 m até o vértice 
10, (Longitude: -46°36'36.243" e Latitude -22°42'57.240"); 
120°43' e 31,61 m até o vértice 11, (Longitude: -46°36'35.291" 
e Latitude -22°42'57.765"); 115°56' e 9,77 m até o vértice 
12, (Longitude: -46°36'34.983" e Latitude -22°42'57.904"); 
116°31' e 25,90 m até o vértice 13, (Longitude: -46°36'34.171" 
e Latitude -22°42'58.280"); 176°46' e 23,82 m até o vértice 
14, (Longitude: -46°36'34.124" e Latitude -22°42'59.053"); 
161°47' e 66,48 m até o vértice 15, (Longitude: -46°36'33.396" 
e Latitude -22°43'01.106"); deste, a confrontação passa a ser 
com Jaine Moraes Fermino (Matricula - 2.613); com os seguintes 
azimutes e distâncias: 266°57' e 158,21 m até o vértice GLO-
M-55, (Longitude: -46°36'38.932" e Latitude -22°43'01.378"); 
30°18' e 38,51 m até o vértice 16, (Longitude: -46°36'37.577" 
e Latitude -22°42'56.533"); 356°06' e 19,73 m até o vértice 
17, (Longitude: -46°36'38.298" e Latitude -22°42'59.658"); 
325°42' e 55,96 m até o vértice 18, (Longitude: -46°36'39.403" 
e Latitude -22°42'58.155"); 190°00' e 9,68 m até o vértice 19, 
(Longitude: -46°36'39.462" e Latitude -22°42'58.465"); 233°52' 
e 14,77 m até o vértice 20, (Longitude: -46°36'39.880" e Latitude 
-22°42'58.748"); 264°51' e 10,33 m até o vértice GLO-P-03, (Lon-
gitude: -46°36'40.240" e Latitude -22°42'58.778"); 00°28' e 6,95 
m até o vértice GLO-P-04, (Longitude: -46°36'40.238" e Latitude 
-22°42'58.552"); 26°49' e 17,21 m até o vértice 16, (Longitude: 
-46°36'38.251" e Latitude -22°43'00.298"); 300°40' e 10,25 m 
até o vértice GLO-M-56, (Longitude: -46°36'40.275" e Latitude 
-22°42'57.883"); onde encontra outro córrego, deste a confronta-
ção passa a ser com Antônio Jacob Firmino (Matricula - 86); segue 
pelo córrego, 41°45' e 2,19 m até o vértice GLO-P-06, (Longitude: 
-46°36'40.224" e Latitude -22°42'57.830"); 64°53' e 3,63 m 

Considerando as informações constantes no processo FF 
599/2018, que trata do pedido de criação da Reserva Particular 
do Patrimônio Natural - RPPN “Serra da Bocaina”.

Resolve:
Artigo 1º - Reconhecer como de interesse público e em 

caráter de perpetuidade a Reserva Particular do Patrimônio 
Natural – RPPN denominada “Serra da Bocaina”, encerrando a 
área de 19,8847 hectares, localizada no Município de São José 
do Barreiro, de propriedade de Wilson Martins da Silva Filho, 
inserida no imóvel registrado na matrícula 3.628, do Cartório de 
Registro de Imóveis da Comarca de Bananal/SP.

Artigo 2° - A Reserva Particular do Patrimônio Natural – 
RPPN “Serra da Bocaina” tem seus limites descritos conforme 
levantamento constante no ANEXO desta resolução.

Artigo 3° - A Reserva Particular do Patrimônio Natural – 
RPPN “Serra da Bocaina” será administrada pelo proprietário 
do imóvel, ou por seu representante legalmente constituído, que 
será responsável pelo cumprimento das exigências contidas na 
Lei Federal 9.985, de 18 de julho de 2.000, e no Decreto Estadual 
51.150, de 03-10-2006, ressaltando aquelas estabelecidas em 
seu artigo 10.

Artigo 4° - Após a publicação desse ato, os proprietários 
serão convocados pela Fundação para a Conservação e a Produ-
ção Florestal do Estado de São Paulo para assinatura do Termo 
de Compromisso, e terão 60 dias para promover a averbação, 
devendo gravar a área do imóvel reconhecida como Reserva 
Particular do Patrimônio Natural perante o Registro de Imóveis 
Competente, encaminhando a respectiva cópia autenticada à 
Fundação para a Conservação e a Produção Florestal do Estado 
de São Paulo.

Parágrafo único – O não cumprimento do disposto nesse 
artigo implicará a revogação da presente Resolução.

Artigo 5° - As condutas e atividades lesivas à área reco-
nhecida como Reserva Particular do Patrimônio Natural – RPPN 
“Serra da Bocaina” sujeitarão os infratores às sanções cabíveis 
previstas na Lei 9.605, de 12-02-1998 e no Decreto Federal 
6.514, de 22-07-2008.

Artigo 6º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

(Processo FF 599/2018)
ANEXO
MEMORIAL DESCRITIVO
Reserva Particular do Patrimônio Natural
“Serra da Bocaina”
Proprietário: Wilson Martins da Silva Filho
Propriedade: Sítio Encanto da Bocaina
Município: São José do Barreiro
Matrícula: 3.628
Comarca: Bananal UF: SP
Área da RPPN: 19,8847 hectares
DESCRIÇÃO
Inicia-se no vértice V-001 definido pelas coordenadas N: 

7.493.316,27m e E: 540.865,66m, localizado nos limites da 
Fazenda Campo Lindo e do Sitio Recanto Feliz; deste segue até 
o vértice V-002 definido pelas coordenadas N: 7.493.136,71m 
e E: 541.011,96m, com azimute de 140°49'39" e distância de 
231,61m, confrontando neste segmento com o Sitio Recanto 
Feliz de propriedade de Antonio Carlos da Silva; deste segue até 
o vértice V-003 definido pelas coordenadas N: 7.493.000,06m 
e E: 541.141,01m, com azimute de 136°38'20" e distância de 
187,96m, confrontando neste segmento com o imóvel rural de 
propriedade de João Mariano; deste segue até vértice V-003.1 
definido pelas coordenadas N: 7.492.982,07m e E: 541.079,32m, 
com azimute de 253°44'44" e distância de 64,26m; deste 
segue até o vértice V-003.2 definido pelas coordenadas N: 
7.492.948,29m e E: 541.040,23m, com azimute de 229°09'41" 
e distância de 51,66m; deste segue até o vértice V-003.3 defi-
nido pelas coordenadas N: 7.492.908,55m e E: 541.005,63m, 
com azimute de 221°02'31" e distância de 52,69m; deste 
segue até o vértice V-003.4 definido pelas coordenadas N: 
7.492.863,17m e E: 540.969,65m, com azimute de 218°24'40" 
e distância de 57,92m; deste segue até o vértice V-083 definido 
pelas coordenadas N: 7.492.785,20m e E: 540.909,41m, com 
azimute de 217°41'24" e distância de 98,53m, confrontando 
desde o vértice V-003 com área remanescente; deste segue até 
o vértice V-084 definido pelas coordenadas N: 7.492.798,61m 
e E: 540.883,81m, com azimute de 297°38'56" e distância 
de 28,90m; deste segue até o vértice V-085 definido pelas 
coordenadas N: 7.492.811,12m e E: 540.859,01m, com azi-
mute de 296°45'45" e distância de 27,78m; deste segue até 
o vértice V-086 definido pelas coordenadas N: 7.492.812,27m 
e E: 540.838,83m, com azimute de 273°16'01" e distância 
de 20,22m; deste segue até o vértice V-087 definido pelas 
coordenadas N: 7.492.804,54m e E: 540.815,32m, com azi-
mute de 251°47'09" e distância de 24,74m; deste segue até 
o vértice V-088 definido pelas coordenadas N: 7.492.795,41m 
e E: 540.795,15m, com azimute de 245°39'10" e distância 
de 22,14m; deste segue até o vértice V-089 definido pelas 
coordenadas N: 7.492.784,11m e E: 540.767,25m, com azi-
mute de 247°57'25" e distância de 30,10m; deste segue até 
o vértice V-090 definido pelas coordenadas N: 7.492.785,68m 
e E: 540.741,64m, com azimute de 273°30'17" e distância 
de 25,66m; deste segue até o vértice V-091 definido pelas 
coordenadas N: 7.492.788,63m e E: 540.728,93m, com azimute 
de 283°03'40" e distância de 13,05m; deste segue até o vér-
tice V-092 definido pelas coordenadas N: 7.492.790,80m e E: 
540.722,93m, com azimute de 289°56'23" e distância de 6,38m; 
deste segue até o vértice V-093 definido pelas coordenadas N: 
7.492.797,50m e E: 540.705,11m, com azimute de 290°35'21" 
e distância de 19,04m; deste segue até o vértice V-094 definido 
pelas coordenadas N: 7.492.796,79m e E: 540.688,88m, com 
azimute de 267°30'27" e distância de 16,25m; deste segue até 
o vértice V-095 definido pelas coordenadas N: 7.492.788,93 
m e E: 540.676,83m, com azimute de 236°52'13" e distância 
de 14,39m; deste segue até o vértice V-096 definido pelas 
coordenadas N: 7.492.772,81m e E: 540.670,92m, com azi-
mute de 200°07'48" e distância de 17,16m; deste segue até 
o vértice V-097 definido pelas coordenadas N: 7.492.732,45m 
e E: 540.673,41m, com azimute de 176°28'10" e distância 
de 40,44m; deste segue até o vértice V-098 definido pelas 
coordenadas N: 7.492.722,93m e E: 540.669,60m, com azi-
mute de 201°49'23" e distância de 10,26m; deste segue até 
o vértice V-099 definido pelas coordenadas N: 7.492.720,30m 
e E: 540.657,60m, com azimute de 257°39'33" e distância 
de 12,28m; deste segue até o vértice V-100 definido pelas 
coordenadas N: 7.492.727,68m e E: 540.643,52m, com azi-
mute de 297°39'24" e distância de 15,90m; deste segue até 
o vértice V-101 definido pelas coordenadas N: 7.492.741,15m 
e E: 540.629,66m, com azimute de 314°11'32" e distância de 
19,33m, confrontando desde o vértice V-083 com a Rodovia 
Estadual SP-221 - Francisca M. Ribeiro; deste segue até o 
vértice V-102 definido pelas coordenadas N: 7.492.895,92m e 
E: 540.589,34m, com azimute de 345°23'51" e distância de 
159,94m; deste segue até o vértice V-103 definido pelas coor-
denadas N: 7.493.131,34m e E: 540.530,45m, com azimute de 
345°57'23" e distância de 242,67m, confrontando desde o vér-
tice V-101 com a Fazenda São Miguel de Propriedade do Espolio 
de Afonso Fagundes Altenfeler; deste segue até o vértice V-104 
definido pelas coordenadas N: 7.493.191,71m e E: 540.670,55m, 
com azimute de 66°41'15" e distância de 152,56m; deste 
segue até o vértice V-105 definido pelas coordenadas N: 
7.493.262,62m e E: 540.793,11m, com azimute de 59°56'49" e 
distância de 141,59m; deste segue até o vértice V-106 definido 
pelas coordenadas N: 7.493.290,62m e E: 540.835,22m, com 
azimute de 56°22'51" e distância de 50,57m; deste segue até o 
vértice V-001 (inicio desta descrição) com azimute de 49°52'55" 
e distância de 39,81m, confrontando desde o vértice V-103 com 
a Fazenda Campo Lindo de propriedade de Rubens Monteiro 
de Andrade.

7.487.454,25 m com azimute 20º30’32,40” e distância de 
19,10 m até o vértice 76, definido pelas coordenadas E: 
451.160,77 m e N: 7.487.472,14 m com azimute 45º34’23,67” 
e distância de 14,77 m até o vértice 77, definido pelas coor-
denadas E: 451.171,32 m e N: 7.487.482,48 m com azimute 
56º36’21,70” e distância de 22,11 m até o vértice 78, defini-
do pelas coordenadas E: 451.189,78 m e N: 7.487.494,65 m 
com azimute 56º13’20,26” e distância de 13,42 m até o vér-
tice 79, definido pelas coordenadas E: 451.200,93 m e N: 
7.487.502,11 m com azimute 52º24’15,67” e distância de 
23,24 m até o vértice 80, definido pelas coordenadas E: 
451.219,35 m e N: 7.487.516,29 m com azimute 46º36’37,15” 
e distância de 17,89 m até o vértice 81, definido pelas coor-
denadas E: 451.232,35 m e N: 7.487.528,58 m com azimute 
51º39’58,95” e distância de 44,11 m até o vértice 82, defini-
do pelas coordenadas E: 451.266,95 m e N: 7.487.555,94 m 
com azimute 53º49’28,31” e distância de 10,81 m até o vér-
tice 83, definido pelas coordenadas E: 451.275,68 m e N: 
7.487.562,32 m com azimute 64º28’38,94” e distância de 
13,32 m até o vértice 84, definido pelas coordenadas E: 
451.287,70 m e N: 7.487.568,06 m com azimute 78º39’12,38” 
e distância de 43,25 m até o vértice 85, definido pelas coor-
denadas E: 451.330,11 m e N: 7.487.576,57 m com azimute 
89º55’52,19” e distância de 16,65 m até o vértice 86, defini-
do pelas coordenadas E: 451.346,76 m e N: 7.487.576,59 m 
com azimute 92º25’29,13” e distância de 15,36 m até o vér-
tice 87, definido pelas coordenadas E: 451.362,11 m e N: 
7.487.575,94 m com azimute 98º48’01,49” e distância de 
18,63 m até o vértice 88, definido pelas coordenadas E: 
451.380,52 m e N: 7.487.573,09 m com azimute 
118º26’47,11” e distância de 16,84 m até o vértice 89, defi-
nido pelas coordenadas E: 451.395,32 m e N: 7.487.565,07 m 
com azimute 118º57’28,84” e distância de 21,89 m até o 
vértice 90, definido pelas coordenadas E: 451.414,48 m e N: 
7.487.554,47 m com azimute 34º34’45,99” e distância de 
17,98 m até o vértice 91, definido pelas coordenadas E: 
451.424,68 m e N: 7.487.569,27 m com azimute 29º21’31,63” 
e distância de 36,28 m, ainda confrontando com terras per-
tencentes à Fazenda Pública do Estado de São Paulo - Parque 
Estadual de Campos do Jordão, pela Serra da Mantiqueira, no 
limite entre os municípios de Campos do Jordão e Pindamo-
nhangaba, até o vértice 92, definido pelas coordenadas E: 
451.442,46 m e N: 7.487.600,89 m com azimute 20º49’03,70” 
e distância de 35,37 m até o vértice 93, definido pelas coor-
denadas E: 451.455,03 m e N: 7.487.633,95 m com azimute 
11º31’24,28” e distância de 42,11 m até o vértice 94, defini-
do pelas coordenadas E: 451.463,45 m e N: 7.487.675,21 m 
com azimute 17º53’22,80” e distância de 11,06 m até o vér-
tice 95, definido pelas coordenadas E: 451.466,85 m e N: 
7.487.685,74 m com azimute 31º47’37,62” e distância de 
24,68 m até o vértice 96, definido pelas coordenadas E: 
451.479,85 m e N: 7.487.706,72 m com azimute 36º43’57,84” 
e distância de 22,22 m até o vértice 97, definido pelas coor-
denadas E: 451.493,14 m e N: 7.487.724,53 m com azimute 
52º47’14,57” e distância de 15,11 m até o vértice 98, defini-
do pelas coordenadas E: 451.505,18 m e N: 7.487.733,67 m 
com azimute 74º24’45,95” e distância de 22,11 m até o vér-
tice 99, definido pelas coordenadas E: 451.526,47 m e N: 
7.487.739,61 m com azimute 72º50’29,77” e distância de 
21,49 m até o vértice 100, definido pelas coordenadas E: 
451.547,00 m e N: 7.487.745,95 m com azimute 78º19’37,48” 
e distância de 5,88 m até o vértice 101, definido pelas coor-
denadas E: 451.552,76 m e N: 7.487.747,14 m com azimute 
81º32’55,37” e distância de 23,13 m até o vértice 102, defi-
nido pelas coordenadas E: 451.575,65 m e N: 7.487.750,54 m 
com azimute 77º50’40,78” e distância de 13,01 m até o vér-
tice 103, definido pelas coordenadas E: 451.588,37 m e N: 
7.487.753,28 m com azimute 59º10’51,52” e distância de 
32,79 m até o vértice 104, definido pelas coordenadas E: 
451.616,53 m e N: 7.487.770,08 m com azimute 73º54’51,65” 
e distância de 15,37 m até o vértice 105, definido pelas 
coordenadas E: 451.631,30 m e N: 7.487.774,34 m com azi-
mute 120º38’17,01” e distância de 23,74 m até o vértice 106, 
definido pelas coordenadas E: 451.651,73 m e N: 
7.487.762,24 m com azimute 132º14’18,38” e distância de 
8,75 m até o vértice 107, definido pelas coordenadas E: 
451.658,21 m e N: 7.487.756,36 m com azimute 
139º43’12,04” e distância de 11,88 m até o vértice 108, 
definido pelas coordenadas E: 451.665,89 m e N: 
7.487.747,30 m com azimute 83º58’06,55” e distância de 
17,32 m até o vértice 109, definido pelas coordenadas E: 
451.683,11 m e N: 7.487.749,12 m com azimute 73º16’01,98” 
e distância de 22,09 m até o vértice 110, definido pelas 
coordenadas E: 451.704,27 m e N: 7.487.755,48 m com azi-
mute 66º25’39,22” e distância de 15,15 m até o vértice 111, 
definido pelas coordenadas E: 451.718,15 m e N: 
7.487.761,54 m com azimute 58º40’59,11” e distância de 
82,75 m até o vértice 112, definido pelas coordenadas E: 
451.788,85 m e N: 7.487.804,55 m com azimute 59º25’50,29” 
e distância de 32,74 m até o vértice 113, definido pelas 
coordenadas E: 451.817,03 m e N: 7.487.821,20 m com azi-
mute 29º28’06,25” e distância de 28,09 m até o vértice 114, 
definido pelas coordenadas E: 451.830,86 m e N: 
7.487.845,66 m com azimute 35º43’51,01” e distância de 
8,07 m até o vértice 115, definido pelas coordenadas E: 
451.835,57 m e N: 7.487.852,21 m com azimute 78º17’51,18” 
e distância de 8,87 m até o vértice 116, definido pelas coor-
denadas E: 451.844,26 m e N: 7.487.854,01 m com azimute 
55º49’37,31” e distância de 45,15 m, ainda confrontando 
com terras pertencentes à Fazenda Pública do Estado de São 
Paulo - Parque Estadual de Campos do Jordão, pela Serra da 
Mantiqueira, no limite entre os municípios de Campos do 
Jordão e Pindamonhangaba, até o vértice 117, definido pelas 
coordenadas E: 451.881,61 m e N: 7.487.879,37 m com azi-
mute 92º38’49,53” e distância de 3,68 m até o vértice 118, 
definido pelas coordenadas E: 451.885,29 m e N: 
7.487.879,20 m com azimute 63º38’01,26” e distância de 
18,82 m até o vértice 119, definido pelas coordenadas E: 
451.902,15 m e N: 7.487.887,56 m com azimute 49º58’24,79” 
e distância de 16,11 m até o vértice 120, definido pelas 
coordenadas E: 451.914,49 m e N: 7.487.897,92 m com azi-
mute 32º53’33,54” e distância de 55,28 m até o vértice 121, 
definido pelas coordenadas E: 451.944,51 m e N: 
7.487.944,34 m com azimute 30º09’28,81” e distância de 
40,98 m, ainda confrontando com terras pertencentes à 
Fazenda Pública do Estado de São Paulo - Parque Estadual de 
Campos do Jordão, pela Serra da Mantiqueira, no limite entre 
os municípios de Campos do Jordão e Pindamonhangaba, até 
o vértice 122, encerrando este perímetro.

Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferen-
ciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e encontram-se repre-
sentadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 
45 WGr, fuso 23S, tendo como datum o SAD-1969. Todos os 
azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no 
plano de projeção UTM.

 Resolução SIMA - 5, de 31-1-2019

Reconhece a Reserva Particular do Patrimônio 
Natural – RPPN “Serra da Bocaina”, localizada no 
Município de São José do Barreiro

O Secretário de Estado de Infraestrutura e Meio Ambiente,
Considerando o Decreto Estadual 51.150, de 03-10-2006, 

que dispõe sobre o reconhecimento das Reservas Particulares do 
Patrimônio Natural – RPPN no Estado de São Paulo e a Portaria 
FF/DE 037/2007 da Fundação para a Conservação e a Produção 
Florestal do Estado de São Paulo, de 22-02-2007, que estabelece 
os procedimentos para a criação das Reservas Particulares do 
Patrimônio Natural, e


